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Em 21 de dezembro de 2018, reuniu-se extraordinariamente a Câmara de 1 

Atividades de Infraestrutura de Energia (CIE), na sede da Secretaria de Estado 2 

de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD), em Belo 3 

Horizonte. Participaram os seguintes conselheiros titulares e suplentes: o 4 

presidente Breno Esteves Lasmar, representante da SEMAD. Representantes 5 

do poder público: Luciano Vasconcelos Trindade, da Secretaria de Estado de 6 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Seapa); Wilson Roberto Grossi, da 7 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 8 

Ensino Superior (Sedectes); Sayhonara Araujo Ferreira, da Secretaria de 9 

Estado de Desenvolvimento e Integração do Norte e Nordeste de Minas Gerais 10 

(Sedinor); Vanessa Mariano Santos de Araújo Leal, da Secretaria de Estado de 11 

Casa Civil e de Relações Institucionais (Seccri); Andréa Greiner da Cunha 12 

Salles, da Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas (Setop). 13 

Representantes da sociedade civil: Rafael Augusto Fiorine, da Associação 14 

Brasileira de Companhias de Energia Elétrica (ABCE); Nelson Fonseca Leite, da 15 

Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee); Glauber 16 

Araújo de Freitas, da Associação Brasileira de Geração de Energia Limpa 17 

(Abragel); Alexandre Túlio Amaral Nascimento, da Universidade do Estado de 18 

Minas Gerais (Uemg); Igor Braga Martins, do Conselho Regional de Engenharia 19 

e Agronomia (Crea-MG). Assuntos em pauta. 1) EXECUÇÃO DO HINO 20 

NACIONAL BRASILEIRO. Executado o Hino Nacional Brasileiro. 2) 21 

ABERTURA. O presidente Breno Esteves Lasmar declarou aberta a 15ª reunião 22 

da Câmara de Atividades de Infraestrutura de Energia. 3) COMUNICADOS DOS 23 

CONSELHEIROS E ASSUNTOS GERAIS. Não houve manifestações. 4) 24 

EXAME DA ATA DA 14ª REUNIÃO. Aprovada por unanimidade a ata da 14ª 25 

reunião da Câmara de Atividades de Infraestrutura de Energia, realizada em 26 26 

de novembro de 2018. Votos favoráveis: Seapa, Sedinor, Sedectes, Abragel, 27 

Abradee, Seccri, ABCE. Abstenções: Setop, Crea e Uemg. Ausências: Segov e 28 

Neoambiente. 5) PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA EXAME DE LICENÇA 29 

DE INSTALAÇÃO CONCOMITANTE COM LICENÇA DE OPERAÇÃO. 5.1) 30 

Mariana Transmissora de Energia S/A. Linha de Transmissão 500 kV 31 

Itabirito II. Vespasiano II. Linhas de transmissão de energia elétrica. 32 

Vespasiano, Santa Luzia, Sabará, Raposos, Rio Acima, Nova Lima, Itabirito 33 

e Ouro Preto/MG. PA 07923/2014/002/2017. Classe 4 (conforme Lei nº 34 

21.972/2016, artigo 14, inciso III, alínea b). Apresentação: Supram Central 35 

Metropolitana. Retorno de vista: Neoambiente. Licença concedida por 36 

maioria nos termos do Parecer Único. Votos favoráveis: Seapa, Sedinor, Setop, 37 
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Crea, Abragel, Abradee, Seccri e ABCE. Voto contrário: Uemg. Impedimento: 38 

Sedectes. Ausências: Neoambiente e Segov.  O conselheiro Wilson Roberto 39 

Grossi se declarou impedido de participar da votação desse processo. 40 

Declaração de voto contrário - Conselheiro Alexandre Túlio Amaral Nascimento: 41 

“A razão do meu voto contrário é porque eu tive uma série de dúvidas e 42 

questionamentos perante o parecer e não tive tempo hábil de olhar outras 43 

questões e de fazer o pedido de vista.” A licença foi aprovada com a seguinte 44 

alteração no Parecer Único, conforme registrada pela Supram durante a 45 

discussão: Liana Notari Pasqualini/Supram Central Metropolitana – “A LP não 46 

traz um projeto executivo, a LP traz um projeto conceitual, cujo objeto no 47 

Parecer Único é a análise da viabilidade ambiental e locacional. Nesse 48 

momento, foi levantado de uma forma mais conservadora qual seria a 49 

supressão de vegetação em floresta estacional semidecidual passível de 50 

compensação da Mata Atlântica, e foram levantados, então, 51,47 hectares. 51 

Inclusive, eu gostaria de pedir uma alteração no Parecer Único porque, quando 52 

o pedido foi julgado na CPB (Câmara de Proteção à Biodiversidade e de Áreas 53 

Protegidas), foi pedido sobre esse valor. Quando chegou à LI, que tem o projeto 54 

executivo, ele é reduzido, porque aí se avalia exatamente qual é. Então a 55 

supressão, de fato, vai ser de 43 hectares. Por essa razão, na página 34 do 56 

Parecer Único, eu gostaria de solicitar que, onde se lê que ‘é exigível a 57 

compensação na proporção de 2:1 (item 9.4, primeiro parágrafo), perfazendo 58 

um total de no mínimo...’, aí é um erro de digitação mesmo. A compensação foi 59 

dada a 112,5105 hectares, a mais do que a supressão de fato. Como foi 60 

aprovado ainda na época de LP, ficou uma supressão de modo conservador, 61 

mas o que será executado serão os 43,63 hectares. O valor onde se lê 699,2 é 62 

na verdade 112,5105 hectares.” 6) PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA 63 

EXAME DE LICENÇA DE OPERAÇÃO. 6.1) Solaire Paracatu Holding S/A. 64 

Solaire Paracatu I e II, Energia Solar SPE S/A. Usina solar fotovoltaica. 65 

Paracatu/MG. PA 23772/2016/003/2018. Classe 4 (conforme Lei nº 66 

21.972/2016, artigo 14, inciso III, alínea b). Apresentação: Supram 67 

Noroeste. Licença concedida por unanimidade nos termos do Parecer Único. 68 

Votos favoráveis: Seapa, Sedinor, Setop, Sedectes, Crea, Uemg, Abragel, 69 

Abradee, Seccri e ABCE. Ausências: Segov e Neoambiente. 7) PROCESSO 70 

ADMINISTRATIVO PARA EXAME DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 71 

CORRETIVA. 7.1) Areão Energia S/A. Central Geradora Hidrelétrica (CGH). 72 

São Francisco do Glória/MG. PA 14339/2011/002/2018. Classe 4 (conforme 73 

Lei nº 21.972/2016, artigo 14, inciso III, alínea b). Apresentação: Supram 74 

Zona da Mata. Item retirado de pauta pela Presidência, por solicitação da 75 

Supram Zona da Mata, para ajustes no processo. 8) PROCESSOS 76 

ADMINISTRATIVOS PARA EXAME DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 77 

OPERAÇÃO. 8.1) Cemig Geração Itutinga S/A. UHE Itutinga. Barragens de 78 

geração de energia. Hidrelétricas. Itutinga e Nazareno/MG. PA 79 
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0307/1991/005/2010. Classe 5. Apresentação: Supram Sul de Minas. Licença 80 

renovada por unanimidade nos termos do Parecer Único. Votos favoráveis: 81 

Seapa, Sedinor, Setop, Crea, Uemg, Abragel, Abradee e Seccri. Impedimentos: 82 

ABCE e Sedectes. Ausências: Neoambiente e Segov. Os conselheiros Wilson 83 

Roberto Grossi e Rafael Augusto Fiorine se declararam impedidos de participar 84 

da votação desse processo. 8.2) Companhia Brasileira de Alumínio (CBA). 85 

UHE Sobragi. Sistema de geração de energia hidrelétrica, exceto Central 86 

Geradora Hidrelétrica. Linhas de transmissão de energia elétrica e 87 

dragagem para desassoreamento em corpos d’água. Belmiro Braga e 88 

Simão Pereira/MG. PA 01857/2004/012/2018. Classe 5. Apresentação: 89 

Supram Zona da Mata. Licença renovada por unanimidade nos termos do 90 

Parecer Único, com exclusão da condicionante 7 e nova redação para a 91 

condicionante 5: “Condicionante nº 5 - ‘Dar continuidade ao Plano de segurança 92 

e alerta instalando placas indicativas de perigos, visando proteger contra 93 

acidentes de possíveis invasores do entorno do reservatório para atividades de 94 

pesca amadora, indicando os usos proibidos do reservatório por ser 95 

considerado área de segurança do empreendimento, conforme consta no 96 

Pacuera. Apresentar relatórios comprovando as ações empreendidas, no âmbito 97 

do relatório anual consolidado. Prazo: durante a vigência da licença”. 98 

Determinada ainda a renumeração de condicionantes que for necessária em 99 

virtude da exclusão da condicionante 7. Votos favoráveis: Seapa, Sedinor, 100 

Setop, Sedectes, ABCE, Seccri, Abradee, Abragel, Uemg e Crea. Ausências: 101 

Neoambiente e Segov. 9) PROPOSTA DE AGENDA ANUAL DE REUNIÕES 102 

DA CÂMARA DE ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA DE ENERGIA PARA O 103 

ANO DE 2019. Apresentação: SEMAD. Item retirado de pauta pela 104 

Presidência. Presidente Breno Esteves Lasmar: “Foi publicado um decreto na 105 

data de ontem, e hoje foi republicado, de uma reorganização do COPAM, que 106 

passará a valer a partir do ano de 2019. Nessa publicação, está havendo uma 107 

série de novas composições e conformações de algumas Câmaras Técnicas. 108 

Esta Câmara passará por uma composição nova e uma reorganização interna, 109 

sendo juntada com uma outra Câmara, para formar uma Câmara com uma 110 

atribuição mais ampla. Nesse sentido, eu julgo que está prejudicada essa 111 

agenda, já que nós vamos ter uma nova Câmara, uma nova composição. Por 112 

essa razão, eu retiro da pauta o item 9 da nossa matéria deliberativa, porque 113 

não vejo sentido de votar uma agenda que não será executada.” 10) 114 

ENCERRAMENTO. Não havendo outros assuntos a serem tratados, o 115 

presidente Breno Esteves Lasmar declarou encerrada a sessão, da qual foi 116 

lavrada esta ata. 117 

 118 

 119 

 120 

 121 
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________________________________________________________________ 122 

APROVAÇÃO DA ATA 123 

 124 

________________________________________________________________ 125 

Breno Esteves Lasmar 126 

Presidente da Câmara de Atividades 127 

de Infraestrutura de Energia 128 


